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Q. Indicamos ao Excelentíssimo Prefeito do Município, Sr. João Francisco da

Silva Neto, e ao Ilustríssimo Secretário de Desenvolvimento Urbano e Obras

João Écio. ouvido o Plenário, para que a municipalidade viabilize a

RESTAURAÇÃO DE CALÇAMENTO NA COMUNIDADE DA BELA VISTA, NO

TRECHO DA VENDA DE VAL ATÉ A CASA DE DONA LOURDINHA.

Plenário Vereador Rinaldo Barros, em 21 de março de 2023.

Ana Nery de Lijma Cavalcanti
Vereadora

Justificativa

A via supracitada é muito transitada, assim, sugerimos urgência na sua

recuperação, pois os moradores do local estão a merecer as melhorias, até

porque apresenta precárias condições de conservação. Este local oferece risco

de acidentes aos pedestres, por causa do intenso fluxo de veículos nesta via,

podendo ocorrer atropelamentos. No período de chuvas o local fica com

dificuldades no trânsito, com excesso de lama e resíduos sólidos que lá existem,

dificultando a passagem principalmente dos idosos que necessitam de um local

seguro para caminhar.
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